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r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, JES-
Sica diNiZ carValHo, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor de Promotoria de Justiça de 1ª entrância, MP.cPcP102.3, a 
contar de 14/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém, 22 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0728/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo os termos do expediente GEdoc nº 104634/2022;
coNSidEraNdo a relotação da servidora ruana Sampaio Quaresma, por 
meio do GEdoc nº 104525/2022;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
iViNa GirlaNi da SilVa SoUZa, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, MP.
cPcP102.3, a contar de 03/03/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém, 22 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0729/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e coNSidEraNdo os termos do expediente GEdoc pro-
tocolizado sob o nº 104525/2022,
r E S o l V E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, lUiZ fEliPE da coSTa foNSEca, do cargo de provimento 
em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, 
MP.cPcP-102.3, nomeado por meio de ato nº 056/2021, publicado no doE 
de 11/03/2021, a partir de 03/03/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém, 22 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 764927
Portaria Nº 0064/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, da resolução nº 010/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Óbidos;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 17206/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça oSValdiNo liMa dE SoUSa para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiar em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de Óbidos, no período de 9/2 a 10/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0067/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1477/2022, 
de iniciativa do promotor de justiça arlindo Jorge cabral Júnior, no qual solicita 
a manutenção de sua designação para atuar em uma das promotorias de jus-
tiça da região Metropolitana de Belém, para melhor atender as necessidades 
especiais de sua esposa, conforme laudos médicos apresentados;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente justificam 
tal medida excepcional;
coNSidEraNdo a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça de Marituba;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Marituba;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça arliNdo JorGE caBral JÚNior para 
exercer na promotoria de justiça de Marituba, as atribuições do 3º cargo, 
no período de 6/2 a 10/3/2022, com prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0068/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 17, da resolução nº 022/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça do meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 877/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais, de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio cultural, habitação, 
urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse social de ana-
nindeua, no período de 10/2 a 10/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0069/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 12, da resolução nº 001/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19010/2021 e 1456/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNYllo PoMPEU colarES para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiar em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de Parauapebas, no período de 10/1 a 5/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 764979
Portaria Nº 0727/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito da Promotora de Justiça Natural de Santarém, 
conforme ofício n.º 085/2022-MPPa/STM/13.ªPJ;
coNSidEraNdo a complexidade do problema, a pluralidade de envolvi-
mento dos órgãos ambientais e atores envolvidos, a avaliação dos estudos 
ambientais na tentativa de mensurar o dano, bem como a busca de possí-
veis medidas que deverão ser adotadas para equacionar a demanda;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso iX, alínea “f” da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Procedimento Preparatório n.º 001423-031/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar os Promotores de Justiça diEGo BElcHior fErrEira SaN-
TaNa, TÚlio cHaVES NoVaES e HErENa NEVES MaUÉS corrEa dE 
MElo para atuar, em conjunto ou separadamente, com a Promotora de 
Justiça Natural na Notícias de fato supramencionada e demais procedi-
mentos que vierem a ser instaurados com o desdobramento deste, poden-
do tomar todas as medidas que entender cabíveis, em tudo respeitados 
os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvidas, conforme o 
previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 22 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 765106
Portaria Nº 0761/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que o Sistema integrado do Ministério Público do Estado 
do Pará (SiMP), instituído pelo ato Normativo nº 01/2013-MP/PGJ-cGMP, é 
o sistema responsável pelo apoio ao gerenciamento eletrônico de proces-
sos atuando na área fim, controlando o fluxo, movimentações e arquiva-
mentos de processos judiciais e extrajudiciais no âmbito do MPPa;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 815/2018-MP/PGJ, de 07/02/2018, 
instituiu o comitê Estratégico de Tecnologia da informação- cETi;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 79/2020-MP/PGJ, de 
20/01/2020, que definiu o Regimento Interno do Comitê Estratégico de 
Tecnologia da informação- cETi;


